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A perspectiva da regulamentacdo do Decreto 6.571, de 17 de setembro de 2008, que orienta a
distribuicdo dos recursos do FUNDEB e organiza o Atendimento Educacional Especializado (AEE)
nas escolas regulares, expde mais uma vez fraturas que ndo séo recentes e que estdo no cerne do
presente e do futuro da educacéo especial no Brasil. Isso acontece porque a proposta que o
Conselho Nacional de Educacgéo (CNE) levou a homologagédo do Ministro da Educacao refuta a
manutenc¢do das escolas especiais como espacos exclusivos de atendimento educacional as
pessoas com deficiéncia e sedimenta ainda mais a proposicdo de que a escola regular normal seja a
escola de todos.

Essa é a vontade do Ministério da Educacédo, que vem implementando sistematicamente programas
no sentido da confirmacéo da Politica de Educac¢éo Especial na perspectiva inclusiva, e representa
um acordo afirmativo com o avanco legal sobre o tema, que teve seu ponto maximo em julho de
2008, quando o Congresso Nacional, por unanimidade nas duas casas legislativas, ratificou com
status de emenda constitucional a Convenc¢éao sobre os Direitos das Pessoas com Deficiéncia, que é
o primeiro grande tratado de direitos humanos do milénio no &mbito das Nac¢des Unidas.

Antes disso, entretanto, muitas iniciativas no sentido de bloquear as inten¢fes de levar adiante a
educacéo especial na perspectiva inclusiva aconteceram e, agora, mais uma vez, realiza-se um
movimento nessa direcao, visando a alteracao da regulamentacao antes de sua homologacao final e
mantendo as escolas especiais como espaco exclusivo de atendimento as pessoas com deficiéncia,
desatendendo a Constituicdo Federal e a Lei de Diretrizes e Bases da Educacéo, que recomendam
a matricula preferencialmente na rede regular, e a Convencgéo sobre os Direitos das Pessoas com
Deficiéncia, que dispde que "As pessoas com deficiéncia ndo sejam excluidas do sistema
educacional geral sob alegacéo de deficiéncia e que as criancas com deficiéncia ndo sejam
excluidas do ensino primério gratuito e compulsério ou do ensino secundario, sob alegacdo de
deficiéncia; (...)".

No ano de 2007, o governo tentou avancgar nesse sentido e, em menos de um més, a intensa
pressao do movimento em prol da manutencéo das escolas especiais enquanto espacos exclusivos
acabou impondo a regulamentacao da questéo através do Decreto 6.278/2007, modificando o
entendimento prévio de que a oferta de educacao especial teria um carater complementar, e ndo
substitutivo. Na época, a Campanha Nacional pelo Direito & Educagdol manifestou-se
favoravelmente a perspectiva inclusiva proposta pela Secretaria de Educacéo Especial do MEC,
mas 0 movimento oposto, liderado principalmente pelas APAEs, fez valer sua pressao e obteve que
suas escolas continuassem sendo consideradas regulares e aptas a receber integralmente os
recursos do FUNDEB. Atualmente, é possivel assistir a uma reedi¢éo dessa disputa que coloca em
cheque o futuro de um universo de alunos matriculados nas escolas regulares que triplicou em
relacdo a 2001, quando a escola especial tinha cerca de 80% dos alunos.
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Segundo os dados do Censo Escolar da Educacédo Bésica de 20082, o percentual de alunos com
deficiéncia matriculados no ensino regular atingiu o patamar de 54%, enquanto 46% permanecem
nas escolas especiais. O objeto de disputa, entretanto, revela outras situacées, como uma forte
reacdo a adesdo ao modelo complementar de educacao preconizado pela implementacao do AEE,
no qual as instituicdes filantrépicas sem fins lucrativos continuariam a prestar servicos
especializados em parceria com a esfera publica. Também as instituicbes privadas seriam levadas a
ampliar a matricula dos alunos com necessidades educacionais especiais e o0 grande nimero de
situagBes em que a recusa de matricula ainda é uma realidade deverao ser redimensionados,
principalmente em razdo da crescente adesao juridico-normativa aos principios da Convencao sobre
os Direitos das Pessoas com Deficiéncia.

Paralelo a essa disputa e sua repercussao politica (um dos espacos de incidéncia do movimento
desfavoravel a homologacgéo do Parecer e instituicdo do AEE enquanto principio orientador da
Politica de Educacao Especial na perspectiva inclusiva é a Comissdo de Educacao e Cultura da
Camara dos Deputados, apesar da prerrogativa de aconselhamento ao Ministério da Educacéo
pertencer a CNE, proponente da Resolucao), o avanco da educagao na perspectiva inclusiva é cada
vez maior e tem dado visibilidade a inUmeras experiéncias onde a parceria das entidades
filantropicas com o poder publico tem funcionado no sentido complementar e ampliando o universo
de formacéo oferecido as pessoas com deficiéncia e sua inclusdo social. Da mesma forma, é no
sentido da educacdo inclusiva que a sociedade e 0s espacos publicos de discussdo da educacdo
tém projetado esse debate (na Conferéncia Nacional de Educac¢éo Basica de 20083 reafirmou-se o
carater complementar e transversal da educacéao especial).

Também os casos de pessoas com deficiéncia intelectual, autismo, multiplas deficiéncias e outras
gue avancaram sobre barreiras sociais atitudinais seculares, como a segregacéo e a discriminagéo
publicas, fornecem indicios de que, mais que uma politica de governo, a educac¢éo pode sustentar e
promover o desenvolvimento humano onde € desacreditado, socializando os saberes e praticas
pedagodgicas que irdo levar a educacao a configurar-se como um patriménio comum, onde as
distingdes farédo sentido apenas no tocante a sua valorizagdo enquanto fendémeno visivel da
multiplicidade humana. Que os governos, educadores, familias, pessoas e a sociedade de um modo
geral percebam que a educacéo €, além de uma questéo de destinacdo de recursos e
investimentos, uma questéo de olhar e do pertencer social dos sujeitos.

Fonte: www.observatoriodaeducacao.org.br
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